TÍTULO: OBRIGATORIEDADE DA INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO NAS LIDES ACIDENTÁRIAS.

            A Constituição Federal, a legislação federal e as disposições contidas nas Leis Orgânicas de diversos Estados da Federação sustentam a tese ora proposta da obrigatoriedade da intervenção do Ministério Público nas demandas acidentárias.

Estabelece a Constituição Federal, no seu art. 10, como um dos fundamentos da República Federativa do Brasil os valores sociais do trabalho; dispõe, no art.170, ser o trabalho fundamento da ordem econômica e ressalta, no art. 193, que o primado do trabalho, ao lado do bem-estar e da justiça sociais, é uma das bases da ordem social.

Classificado o trabalho como um direito social no título dos direitos e garantias fundamentais (art. 6º), a Carta Magna elenca os direitos dos trabalhadores urbanos e rurais nos 34 incisos do seu art. 7º e dispõe, especificamente, no inciso XXVIII, ser direito do trabalhador o seguro contra acidentes do trabalho.

Diante deste quadro traçado pela Constituição Federal, não há dúvida de que as condições para o exercício trabalho são de suma importância e interessam a toda a sociedade, e que é dever do Estado, como organização social, oferecer tais condições.

Destarte, pode-se concluir que condições inadequadas de trabalho, que minem as forças dos trabalhadores, atentam contra a ordem social e econômica.

Em razão dessa importância, o art. 127, da Constituição Federal, dispõe que: "O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis.

   Presentes, pois, o interesse social e o direito individual indisponível, incumbe ao Ministério Público a sua defesa.

             Considerando que o exercício da cidadania está atrelado à eficácia da atuação estatal em garantir a cada membro da sociedade civil o exercício dos seus direitos fundamentais, conclui-se que a não intervenção do Ministério Público nas lides acidentárias afronta a determinação dada à Instituição de defesa do interesse social, nos termos do art. 127, caput" e no art. 129, II, da Constituição Federal. (cf. "Considerações a respeito de proposta de racionalização da intervenção do Ministério Público no processo civil, como fiscal da lei", elaborado pelos Procuradores de Justiça membros da 5ª Procuradoria de Justiça/SP, publicado na Revista da Associação Paulista do Ministério Público, Ano II, nº 21, Agosto de 1998, p. 20/24).

É na lide acidentária que efetivamente se torna possível verificar o funcionamento do esforço integrado das ações dos Poderes Públicos e da sociedade (art. 194, da Constituição Federal), financiado por todos, mediante os recursos provenientes da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das contribuições dos empregadores, dos trabalhadores e dos concursos de prognósticos (Art. 195. incisos I, II e III, da CF), fiscalizando a observância no curso da atuação estatal dos direitos sociais previstos no art. 201, inciso I, II, V e parágrafos 2º, 3º, 4º, 5º e 6º, na órbita do direito infortunístico. (cf.  Trabalho da 5ª. Procuradoria de Justiça/SP citado).

Aliás, a Lei de Acidentes existe mais em função do interesse geral da sociedade do que dos interesses individuais do trabalhador (MOZAR V. RUSSOMANO, "Comentário à Lei de Acidentes do Trabalho" Rio de Janeiro, Konfino, 1957, v. 2, pág. 560)

Indisponível, de outro lado, o direito à reparação infortunística, o caráter de verba alimentar do beneficio acidentário é reconhecido sem contestação.

A indisponibilidade, aliás, vem sendo reconhecida pelos Tribunais Superiores, notadamente pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, permitindo recursos do Ministério Público em ações acidentárias, inclusive quando há advogado constituído (cf.  V. Acórdão do E. Superior Tribunal de Justiça proferido no Recurso Especial nº 161.168-SP (97/0093580-9), de 19 de março de 1998, relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Luiz Vicente Cernicchiaro)

A legislação federal está em perfeita consonância com a Constituição Federal.

O art. 82, III, do Código de Processo Civil, determina a intervenção do Ministério Público nas causas em que há interesse público a ser tutelado, evidenciado pela natureza da lide ou qualidade da parte.

O caráter alimentar da lide acidentária e a hipossuficiência do obreiro por si só evidenciam o interesse público a ensejar a intervenção do Ministério Público.

Não bastassem os dispositivos de ordem Constitucional e o art. 82,III, do Código de Processo Civil, suficientes a justificar a intervenção do Ministério Público nas demandas acidentárias, em diversos Estados da Federação, as Leis Orgânicas do Ministério Público contém disposição específica a respeito.

A Lei Complementar n. 02, de 12 de novembro de 1990, com as alterações das Leis Complementares ns. 9 e 12, de 13 de abril de 1992 e 27 de maio de 1993, respectivamente, que trata da Organização e Atribuições do Ministério Público do Estado do Serqipe, dispõe no art. 39 que competem aos Promotores de Justiça as atribuições de Acidentados do Trabalho (inciso III).  No art. 40, estabelece que são atribuições da Coordenadoria-Geral do Ministério Público, definida como órgão auxiliar, defender e proteger judicial e extrajudicialmente o acidentado do trabalho (inciso I, número 5).

No Amazonas, a Lei Orgânica do Ministério Público (Lei Complementar n. 011, de 17 de dezembro de 1993) estabelece no art. 61 as atribuições do Promotor de Justiça, na Promotoria Especializada em Acidentes do Trabalho, entre outras, a de oficiar em todas as ações acidentárias, fiscalizando a aplicação da lei e os interesses do acidentado.  Previsão semelhante encontra-se no art. 45 da Lei Orgânica do Ministério Público do Estado da Bahia (Lei n. 4.264/84, modificada pela Lei n. 6.347/91). O art. 49, da Lei Complementar n.12, de 18 de Dezembro de 1993, do Estado do Piauí, prevê a existência de Promotor de Justiça atuando em matéria de acidente do trabalho.

A Lei Orgânica do Ministério Público do Rio Grande do Sul (Lei n. 7.669, de 17 de junho de 1982), no art. 31, inciso V, prevê as atribuições do Promotor de Justiça na Curadoria de Acidentes do Trabalho.

              A atuação do Promotor de Justiça em demandas acidentárias é ainda prevista nas Leis Orgânicas dos Estados do Rio Grande do Norte ( Lei Complementar 141/96, art. 54), do Paraná (Lei Complementar 85/99, art. 67, II e art. 68, XI), Maranhão ( Lei Complementar 13/91, art. 35, XXIX), Rondônia (Lei Complementar 93/93, art. 60, VI), Paraíba (Lei Complementar 19/94, art. 72), Rio de Janeiro (Lei Complementar 28/82, arts. 27, VIII e 36), Pará (Lei Complementar n.1/82, art. 39) e Minas Gerais (Lei Complementar 34/94).

Em São Paulo, a Lei Orgânica do Ministério Público (Lei Complementar n. 734, de 26.11.93), aponta claramente as funções judiciais e extrajudiciais do Promotor de Justiça de Acidentes do Trabalho: "relações jurídicas de natureza acidentária, inclusive para defesa dos interesses difusos ou coletivos relacionados com o meio ambiente do trabalho" (art. 295, II, da LOEMP)

Acrescente-se, ademais, que a posição institucional paulista é no sentido da intervenção do Ministério Público nos feitos de natureza acidentária.

  No anteprojeto de alteração da Lei Orgânica Estadual do Ministério Público, enviado pela Egrégia Procuradoria Geral de Justiça de São Paulo, foi mantido o cargo especializado de Promotor de Justiça de Acidentes do Trabalho e a função judicial nas relações jurídicas de natureza acidentária (art. 59 do anteprojeto).

Assim, está perfeitamente justificada a intervenção do Ministério Público como custos legis nas ações acidentárias.

De outro lado, para que o obreiro não tenha a sua saúde prejudicada em razão do trabalho, o Ministério Público age, dentro de sua competência, para conscientizar as empresas a se adequarem aos horários, condições e equipamentos que possam, se não evitar o todo, ao menos minimizar o aparecimento das doenças ocupacionais e ocorrência de acidentes típicos, uma vez que é lhes mais interessante manter um empregado hígido e experiente nas funções (a produção e qualidade tenderão a ser maiores), do que empregar várias pessoas em curtos espaços de tempo em razão de afastamentos por doença ou acidente (ensejará queda da produção e da qualidade).

E o Ministério Público atua coletando informações sobre quantidade de acidentes e doenças que ocorrem em determinadas atividades ou ambientes laborativos para, de posse de elementos que indiquem existência desses fatos, instaurar inquérito civil para resultar em acordos extrajudiciais que, não cumpridos, serão executados judicialmente, ou culminar com propositura de ação civil pública para compelir as empresas a melhorar as condições de trabalho a seus empregados.

Adite-se ainda que, se o obreiro já for portador de doença profissional ou vítima de acidente do trabalho típico e não estiver recebendo nenhum tratamento ou indenização da autarquia, atua o Ministério Público em seu atendimento pessoal para assegurar que ele receba seus direitos decorrentes do seguro de acidentes do trabalho, requisitando-se diretamente do INSS a prestação do devido tratamento, ou da reabilitação, ou indenização acidentária (seqüelas incapacitantes oriundos de acidente típico ou de tecnopatia), ou propondo judicialmente a ação de indenização decorrente de seguro de acidentes do trabalho face à seguradora.

Neste particular, além dos citados dispositivos constitucionais e das leis ordinárias, a competência decorre também da garantia constitucional de ser obrigação do Estado prestar assistência jurídica integral e gratuita aos hipossuficientes (art. 50, LXXV, CF), e os trabalhadores têm a presunção legal dessa condição, como disposto no art. 129, par. único da Lei 8.213/91.

Ressalta-se que a intervenção do Ministério Público na demanda acidentária é obrigatória ainda que de conteúdo econômico, compensatório da extensão do acidente laboral (cf.  V. Acórdão do E. Superior Tribunal de Justiça supra citado).  A verba tem caráter alimentar e decorre da incapacidade total ou parcial para o trabalho, o qual é a base de toda a ordem social e econômica.  De outro lado, os recursos para a satisfação desta indenização provêm dos Poderes Públicos, com financiamento feito por toda a sociedade (art. 195, "caput", da Constituição Federal).

Presentes, pois, o interesse social, o interesse público evidenciado pela qualidade da parte e pela natureza da lide e, ainda, havendo expressa previsão de atuação (relações jurídicas de natureza acidentária) em Leis Estaduais, também nas demandas acidentárias de conteúdo econômico deve intervir o Promotor de Justiça de Acidentes do Trabalho.

Na esteira do raciocínio exposto, está perfeitamente justificada a continuidade da intervenção do Ministério Público, como ”custos legis”, sob pena de nulidade, no processo de execução de indenização em seguro de acidente do trabalho, já que a sentença condenatória nada significa ao trabalhador se ele não receber o que a Constituição Federal e a lei acidentária lhe garantem para o próprio sustento e o de sua família após a incapacidade laborativa verificada.

Atente-se que a questão não é meramente patrimonial, pois se trata de indenização de nítido caráter alimentar, assim reconhecido desde a regulamentação da primeira lei acidentária no começo do século passado, tanto que o art. 25 do Decreto Legislativo nº 3.724, de 15.01.1919, já dispunha ser privilegiado e insuscetível de penhora o crédito da vítima pelas indenizações nele determinadas, e o ilustre Andrade Bezerra, como relator da Comissão de Legislação Social do Regulamento 13.498, de 12.03.1919, declarou que "A Commissão é a primeira a reconhecer que, tendo a indemnização por acidentes do trabalho o carácter jurídico de alimentos, deveria ser assegurada pelo tempo que durasse a incapacidade, para permitir a subsistência da víctima ou de seus representantes."

A necessidade de se recompor o salário do trabalhador incapacitado, para que não houvesse queda do seu nível sócio-econômico era perceptível, na medida em que, se o seguro privado de acidentes do trabalho não era suficiente, a empregadora respondia até atingir o limite, e para evitar que houvesse desvio das finalidades daquele primeiro (porquanto as companhias não realizavam somente esse tipo de seguro), o art. 29, letra a, do Regulamento do Decreto 13.498, de 12.03.1919, determinou que as sociedades de seguros "só seriam autorizadas se essas operações fossem separadas de quaisquer outras que realizassem”.

Da mesma forma, pela necessidade de se assegurar esse direito ao trabalhador, em razão das conseqüências diretas e indiretas que causa o seu descumprimento, a intervenção do Ministério Público é prevista desde essa época, quer assistindo o acidentado ou seus beneficiários a fim de assegurar-lhes o recebimento da indenização devida, quer como custos legis para anular convenções nulas promovidas pelos interessados (art. 56 do Regulamento do Decreto 13.498, de 12.03.1919), dispositivos que foram seguidos pela maioria dos Estados em suas leis estaduais.

Isto porque, desde os primórdios do século passado, estava .presente a consciência de que, além da educação e da saúde, a força laborativa de uma sociedade é indicativo do seu nível de desenvolvimento, e esse trio de elementos está de tal forma atrelado que um influencia diretamente na qualidade do outro.

Observe-se que não só a alimentação, mas também a educação e a saúde de uma família, além do lazer, locomoção e vestuário, dependem basicamente do salário do trabalhador; pois, mesmo para os que freqüentam a escola pública ou se utilizam de postos de saúde e hospitais públicos, dependem dos proventos para adquirir material e uniforme escolares, remédios, curativos , passagens, e, tudo o mais que demanda dinheiro.

Logo, é cristalino que a diminuição da remuneração ocasionará o declínio da qualidade de vida do trabalhador e de sua família o que acarretará o desbordoamento da educação dos filhos, que desembocará em difícil acesso a bons empregos, e redução das capacidades mental e política como consciência da cidadania, só para citar uma delas.  Cria-se assim um ciclo vicioso geometricamente progressivo e danoso.

Ainda, na tentativa desordenada de aumentar a renda familiar a infância adentra de forma precoce e mal preparada ao trabalho, o que eleva a incidência dos acidentes de trabalho.  A família, sem horizontes, torna-se berço da incursão aos atos infracionais gerando o crescimento da criminalidade e o recrudescimento da violência.

Não se pretende aqui desenhar um quadro do caos, mas, na realidade o descuido com as condições de exercício do trabalho cria, indiscutivelmente, ônus insuportável para a sociedade que estará sempre às voltas com problemas de segurança pública, aumento de infrações penais e, principalmente, enfrentando os bolsões de miséria.

Como se vê, está perfeitamente caracterizado que o direito à indenização do seguro de acidentes do trabalho é um direito individual e indisponível do trabalhador face aos reflexos que enseja não só a si e à sua família mas também à sociedade, de modo que, sendo mister constitucional do Ministério Público essa defesa, como disposto no art. 127 da Constituição Federal, não poderá deixar de intervir nas ações acidentárias, e, muito menos no processo de execução que é justamente o momento em que o obreiro receberá o valor da indenização.

Se a presença do Ministério Público é exigida desde os primórdios das leis acidentárias para assistir o obreiro acidentado, com a Constituição Federal de 1988, cabe-lhe, de outro lado, zelar pelo efetivo respeito dos serviços de relevância pública aos direitos nela assegurados, promovendo as medidas necessárias à sua garantia, o que significa que terá, também, de atuar de forma a resguardar o erário da autarquia federal para que esta atinja os seus objetivos de atender os acidentados e seus beneficiários.

E isso porque, com a falência do seguro privado de acidentes do trabalho, que nem todas as empresas faziam, o Estado assumiu para si este encargo ao instituir o monopólio estatal e determinar o recolhimento compulsório das empresas para essa finalidade, como preceituado no art. 7º, XXV, da Carta Magna.

Ora, o seguro de acidentes do trabalho foi formado visando não só o pagamento da indenização permanente, mas também o atendimento, tratamento e eventual necessidade de reabilitação do acidentado, de modo que, na medida em que a sua "caixa"" é constituída de contribuições das empresas de toda a sociedade, e como se trata de serviço de relevância pública, há de intervir o Ministério Público para evitar que a autarquia pague mais do que fora condenado, o que lesaria o seu cofre e ensejaria, como se tem visto, aumento da alíquota de contribuição (que atinge diretamente a empresa, e indiretamente os consumidores pela alta do preço das mercadorias e a sociedade toda por influir no aumento da taxa inflacionária) e queda do montante a ser pago pela seguradora (redução do valor indenizatório devido ao acidentado e o não reajustamento como determina a lei).

Assim, a atuação do Ministério Público não se restringe a mero coadjuvante do patrono do acidentado, mas sim a uma intervenção efetiva para que o obreiro receba o montante a que tem direito e a seguradora pague somente aquilo a que fora condenada, o que exige a presença do custos legis nos processos de execução porquanto se trata do momento de se cumprir o título executivo.

Ademais, a gama de modificações que a lei infortunística tem sofrido nesses últimos anos, por força de medidas provisórias, impõe a necessidade da intervenção do Ministério Público, no cuidado de se aplicar as leis corretas dentro do lapso temporal de vigência das mesmas para que não haja ultratividade e nem retroatividade, bem como se proceda à escorreita apuração do montante da indenização, com incorporação dos corretos índices de atualização e que se proceda à implantação administrativa pelo valor efetivamente devido ao obreiro.

Destarte, diante das atribuições do Ministério Público, inseridas na Constituição Federal, mesmo não havendo expressa previsão na lei acidentária para sua intervenção, subsiste o dever previsto na primeira lei acidentária de nosso Direito de requerer a nulidade de acordos entre seguradora e acidentado que ultrapassem os limites da legalidade e, na concepção atual, significa que não poderão ter validade acordos que extrapolem os contornos da condenação e nem aqueles que reduzam de forma considerável o valor da indenização do obreiro.

Portanto, para cabal cumprimento de tal mister, é imprescindível a intervenção do Ministério Público no processo de execução acidentária.

CONCLUSÃO:

O Ministério Público é constitucionalmente definido como guardião dos interesses da sociedade, dos direitos individuais indisponíveis e dos serviços de relevância pública assegurados pela Constituição Federal, do que se conclui ser inegável o seu mister em atuar na esfera infortunística, quer de forma preventiva, quer assistindo diretamente o obreiro, quer como “custos legis” para garantir a inocorrência de eventual locupletamento de qualquer das partes, evitando, assim, prejuízo ao obreiro e ao erário público.
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